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LEI MUNICIPAL Nº 677/2021, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

 

“Denomina de Joselmo de 

Farias Enéas (Zezo), a Quadra 

Poliesportiva Municipal do 

Distrito de Malhada da Roça, 

São João do Cariri – PB e dá 

outras providências”. 

 

Art. 1º - Passa a denominar-se de JOSELMO DE FARIAS ENÉAS (ZEZO), a 

Quadra Poliesportiva municipal, do Distrito de Malhada da Roça em São João do 

Cariri – PB. 

Art. 2º - Revogam – se as disposições em contrário. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Cariri– PB, em 15 de 

dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 

 
JOSE HELDER TRAJANO DE UQEIROZ 

Prefeito Municipal 
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